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DECRETO LEGISLATIVO N. 13, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2018.

Dispõe sobre licença ao Exnio. Senhor.lorge Luiz
Lange. na fomra que especifica.

Faço saber quc a Câmara Municipal de Cascavel. Estado do Paraná, aprovou,
de autoria dos ilustres vereadores (iugu Bueno/PR. Policial Madril/PMB. Celso Dal
Molin/PR. Olavo Santos/PHS e Pedro Sampaio/PSDB. e eu, PRESIDENTE, promulgo o

scguinte Decreto Legislativo:

Aú. l'Nos termos que regem os aÍigos 29, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal
e atendendo solicitação f'eita por meio do Ollcio GAB n. 507/201 8. em ancxo, autoriza-se
licença, a partir do dia l'de janeiro de 2019, ao Exmo. Seúor Jorge Luiz Lange, vice-pref'eito
do Município de Cascavel, para fins de ocupar cargo público no Govemo Estadual.

Art. 2' Dste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 67' aniversário dc Cascavel.
Edificio da Câmara Municipal de Cascavel.
Em 20 de dezembro de 2018.

{" r-,.- url
Policial Madril

Presirlente em exercício
Vereador/PMB

ig

F/s í


